
conselho federal de enfermagem 

flllooo ao conselho 1ntcrnocJono1 <lo enfcrmoqem- qencbra 

RESOLUÇÃO COFEN N° 0427/2012 

Normaliza os procedimentos da Enfermagem no 
emprego de contenção mecânica de pacientes. 

O Conselho Federal de Enfermagem- Cofen, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei no 5.905 , de 12 de julho de 1973 , e pelo Regimento Interno da 
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen n° 421 , de 15 de fevereiro de 2012, e, 

CONSIDERANDO o art. 5°, inciso III , da Constituição Federal de 1988, 
segundo o qual "ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 
degradante" ; 

CONSIDERANDO a Lei n° 7.498, de 25 de junho de 1986, em seu art. 11 , 
inciso I, alínea "m", que dispõe ser privativo do Enfermeiro "cuidados de Enfermagem de 
maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base científica, e capacidade de 
tomar decisões imediatas" ; 

CONSIDERANDO o art. 11 , inciso II, alínea "f' , da Lei n° 7.498, de 25 de 
junho de 1986, segundo o qual é atribuição do Enfermeiro, como integrante da equipe de 
saúde, "prevenção_ e contro le sistemático de danos que possam ser causados à clientela 
durante a assistência de Enfermagem"; 

CONSIDERANDO os artigos 12 ~ seguintes da Seção I - Das Relações 
com a Pessoa, Família e Coletividade, do Código de Etica dos Profissionais de Enfermagem, 
aprovado pela Resolução Cofen n° 311, de 8 de fevereiro de 2007; 

CONSlDERANDO a Resolução Cofen no 358, de 15 de outubro de 2009, 
que dispõe sobre a sistematização da assistênc ia de Enfermagem e a implementação do 
processo de Enfermagem em amb ientes públicos ou privados em que ocorre o cuidado 
profissiona l de Enfermagem; 

CONSIDERANDO a missão, os valores e a visão do Cofen e tudo o mais 
que consta dos autos do PAD no 424/2009, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Os profissionais da Enfermagem, excetuando-se as situações de 
urgência e emergência, somente poderão empregar a contenção mecânica do paciente sob 
supervi são direta do enfermeiro e, preferencialmente, em conformidade com protocolos 
estabe lecidos pelas instituições de saúde, públicas ou privadas, a que estejam vincu lados. 

Art. 2° A contenção mecânica de paciente será empregada quando for o 
único meio disponíve l para prevenir dano imediato ou iminente ao paciente ou aos demais. 

Parágrafo único. Em nenhum caso, a contenção mecânica de paciente será 
prolongada além do período estritamente necessário para o fim previsto no caput deste artigo. 
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Art. 3° É vedado aos profissionais da Enfermagem o emprego de contenção 
mecânica de pacientes com o propósito de disciplina, punição e coerção, ou por conveniência 
da instituição ou da equipe de saúde. 

Art. 4° Todo paciente em contenção mecânica deve ser monitorado 
atentamente pela equipe de Enfermagem, para prevenir a ocorrência de eventos adversos ou 
para identificá-los precocemente. 

§ 1 o Quando em contenção mecânica, há necessidade de monitoramento 
clínico do nível de consciência, de dados vitais e de condições de pele e circulação nos locais 
e membros contidos do paciente, verificados com regularidade nunca superior a I (uma) hora. 

§ 2° Maior rigor no monitoramento deve ser observado em pacientes sob 
sedação, sono lentos ou com algum problema clínico, e em idosos, crianças e adolescentes. 

Art. so Todos os casos de contenção mecânica de pacientes, as razões para o 
emprego e sua duração, a ocorrência de eventos adversos, assim como os detalhes relativos ao 
monitoramento clíni co, devem ser registrados no prontuário do paciente. 

Art. 6° Os procedimentos previstos nesta norma devem obedecer ao 
di sposto na Resolução Cofen n° 358, de 15 de outubro de 2009. 

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

c.~ 
Brasília, 8 de maio de 20 12. 

MARCIA CRISTINA KREMPEL 
CORE -PR N° 14118 

Presidente Primeiro Secretário 

SOGIFBLM 
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N" 90. quinta-feira. I O de maio de 20 12 

Art 4" - Cabe ao Profiss ional de Educaç<lo HHca atuar c 
cun tnbUir de fonnn efetiva para a qualidade do trabalhq em cqu•pc 
muluprofi~1onal. em confomudadc com o Código de Euca Profis
"'onal c sem renúncia à autononua tCcmco-c•cntífica . 

Art . s• - Esta Rcsoluçao cmra em viçor na Wua da sua 
publicação. revogando as d1spos1ÇÕCS em cnntráno. 

!01{(,~. I I'INHIIIH.R 

HE~OLU,;,\u ~ · ~30. DE 16 llE .\BIUL llE 2012 

O PRESIDENTE DO CO SELI·IO FEDERAL DE EDU
CAÇÃO FÍSICA, no uso de suas atnbUiçõcs ~:s t a tutánns, confom1c 
d1~põc o mc1so IX , do art. 43 do E~taruto do CONFEF. c; 

CONSlDERANDO a Lc1 n" 9 394, de 20 de dezembro de 
2006. na c~rccificidadc do trntamcnto ch:..pcnsado à Esrcciailzaçào 
como curso supcnor. em nivcl de rós-graduaç<lo Latn Scm.u. que se 
M:guc aos curso:.. de graduação: 

COJ\jSJDERANDO a lc1 n'" ~ORO. de 19 de setembro de 
1990. que diSJlÕC sobre as ações de saúde destinadas a garanur às 
(l'!S..~s c à colcti\'Jdadc condições de bem-estar fi~aco, mental c 

MXml: 
CONSIDERANDO a Leo n • 11 129. de 30 de JUnho de 

2005. que msi!IUI o J>rograma de Rcs1dêncm t\.·luhiprofissional ..:m 
Saúde c cru área profis..-.ional da saúde; 

CO SIDE~NOO as Dlfctnzcs Naciona1s rmm a Saúde 
~lenta! no Sbtcma Umco de Saúde. dcfimdas cum base na L..:i n'" 
10216. de 6 de abn l de 1001: 

CONSIDERANDO a Política Nacional de Promoç:lo da Saú
de. regu lamentada pela Portana Mm1sll:na l no 6~7/GM. de JO de 
março de 2006. que tmla do dcsemolvm1cn to das ações de promoção 
da saúde no lJrasil c indui a Educaç:lo Físicn na Pulí11ca de Pro
moção da Saúde; 

CONSI DERANDO a Resolução CON FEF n• 046. de 18 de 
f..:\..:rc1ro de 2002, que dispõe sobre a lntcrvcnç<'lo do Profis.-.JOnal de 
Educação Física c rcsp..:ctiVas compctêncms c d..:finc seus campos de 
atuação profissHmal; 

CONSIDERANDO a Resolução C EICES n• 7. de 31 de 
março de 2004. que InstitUI as Dll'l:tnzcs Curnculan .. -s Nac10na1s para 
os cursos de graduaçâo em Educaç:lo Ff.sica. em nivcl sup..:nor de 
graduação plena; 

CONSIDERANDO a Portana no 24R~. do MinistCno da Saú
de. de 21 de outubro de 1011. que a prova a l,olitica Nacmnal de 
Atenção Bá~Hca, cstatx:leccndo a rc\ 1sâo de dirctnzcs ..: nom1as para a 

~~t,'Z:~~r:a~.~~;~ã~ :g~~~~ to~1~m~~'-:c~~ iaaúud~c c~AlS);nia 
CONSIDERANDO a Resolução CNS n" 2R7. de 8 de ou

tubro d..: 1998. que n:laciuna a Educação Fís1ca en tre as profissões 
4uc const1tu..:m o Conselho Nacional de Saúd~:; 

CONSIDERANDO a rdcvãncta dn trabalho mtcrd•sc1plinar 
no ãmbllo da sat'1dc c nl.-ccssuladc das aç()cs realizada.., rx:los di
ferentes profiss1onms de nh cl supcnor como condiç<'lo pam lll111g1r à 
(.'Unccrção de saUde defendida p..:la Orgamzação Mundml de Suúdc c 
,, mtcgralldadc da atenção à saúde: 

CONSIDERANDO que na AtcnçGo Básica. a mscr\.·ào do 
PmfiS.'i lona l d..: Educ;1ç:lo Física c~pccmlit.ado em Saúde Mental C um 
m1por1:mtc n .. -cursu ..:st ratCgtco para o ..:nfrcntamcnto de agravos rc
lnc lonados ao uso abusivo de á lcool c ou tras drogas, ussnn como os 
tmnstomos mentais c componamcnlaL'i; 

CO NSIDERANDO a sua nuss.io de dotar a SOCiedade de 
)larâmctros de afcnção da qualidade do c"<crcicio prufis.-.JOnal. bem 
como a~ c"<JgCncias do campo de trJbalho do Profissional de Edu· 
caç:lo Fís1ca. dccom:ntes dos avanços c1cnuficos c tecnológicos da 
.1n:a csp..:c1fica c de áreas correlatas; 

CONSIDE I~ANDO a 1mport:lncm da formaçilo profissional 
..:m nívd de Espccta hdadc para o desempenho de funções especificas 
c Jlrúpnas do exercício profissiOnal. com segurança. compctêncta c 
n:~ponsab1l1dadc ét1ca; 

CONSIDERA DO o ..:siUdo do Grupo de Tmbalho sobre 
E.o;fX."Ciahdadc ProfissHmal em Educação Fis1ca do CONFEF. rca
ht.ado no ano de 1006: os C!!ludos da Com1s."<lo de En!!lnO Supcnor c 
Prepamç<'lo Profissmnal dn CO~FEF, realizados nos ;mos de :::!010 c 
1011. c rcunlilO rcalií'.<tda ..:m 2011. JlCios n.:prcscntanh.-s do CONFEF 
JUiliO às Ciinmras Técnicas da Cunussào Nncional de Residência 
~lul tiprofissiona l em Saúde. do Mm1~téno da aúdc: 

Profiss10~~~~ ~~~~~C~~~~n~ 2fi~~~~. ~~:;:~~~~:~~~~~to~~~~~~d~~ 
ln~mo Sup~.:nor c Prepamção Profiss ional do CONFEF. com a par
llclpaçilo dos Presidentes de Conselhos Regwnais de Educação Física. 
I! o que f01 aprovado ..:m Sessão Plcn:ina do Conselho Fedem! de 
tducaç:lo 1-ls•ca. rca lrlada em março de 20 11 ; 

CONSIDERANDO a dclibcrnçào do J>Jcnftrm do CONFEF. 
l!m rcumão ordimíria. de 02 de março de 20 12: r...:sulve: 

\n I" - Definir Saúde ~ental como área de Espcc.alidade 
Pmfi!!Stonal em Educa~·âo Fistca. 

An 2" - Espccmlldade Profissmnal em Educação Fls1ca ê 
dcfimda como um mmo uu uma compctêncm especifica dentro desta 
prof~s.io. que uhjcllva aprofundar · ou apruuorar conhccuncnto:,, tCc
mca!-1 c ht~blhdad~.:s. aiCm de agregar conteúdos específicos da práttca 
\ 1n.:nciada em um ~ctcmunado tipo de mtcrvcnção . 

Par.ígmfo Unico - A E.-.!)I..'Cillhdadc Protiss10nal ~:m Educaç:lo 
Fístca na ti.rca de Saúde Mental. mdumdo a At..:nç:lo PMcossncml. 
JXtra dcllo de reconh..:cum.:nto pelo Sbtema CONFEF1CRl:.Fs c para 
atuação profis.-.ICmal l..'Spccífica. compete. cxchiM\'amcntc. aos Pro
fi.í>:-.lonaiS dr.: Educação Fisica. que tenham concluido n curso :\Upenor 
de Educação FISI(.'tl. 

Art . 3" . A Especialidade em Educação Fís1cn na órca da 
Saúde Mcnwl. mclumdo a Atcnç:lo rs.cossol!ia l. dcstimH«! ao a tcn
duncnto llus tr.mstornos mentais c do çomponamcntn. incluindo 
:u.1uck'S dcCO!Tt.:ntcs do uso c dependência de subsllincias psicoativas, 
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tendo como prmcíp1os n Si:.lcma Úmco de Saúde - SUS. a Rcfomta 
J>siqUI:ítrica. em sua perspect iVa dcsmstllucionahL.antc. c as dirctrÍ.A.'S 
da Política Nac1onal de SaUdc ML-ntal. 

Art. -to · No contexto das politacas públicas c privadas de 
Saúde c de Educaç<'lu. ass1m como nos progrumas. ações c l..')lrutégJas 
de prevenção de doenças. promoção. manut..:nç;lo r.: recuperação da 
saúde; ck-scnvolvidas na :lrca de aúdc Mental. incluindo a At..:nçi'lo 
Psicossoc ial, voltadas pam o indi viduo c JXIru a comu nidade como um 
todo 1!/ou para gn1pos vu lnl!r.lvci:.. cumpc1c uns J>rofiss ionais de Edu
çaç!lo Fbica: 

I - dL'Scnvolvcr aç()cs de oncntação junto à população. sobre 
os beneficiOS de 1.'SIIIos de vida saudáveis, obJeti vando aumentar os 
nivc1s populacionais de ati vidade fis1ca c n..'ílULir faton:s de risco para 
dor.:nças não transnussiv..:is: 

11 - mapear. apomr. consolidar c crmr ações de ativ1dade 
fisicu c de ..:xcrcíc10s fisicos nos serviços de Atenção B:ísica c cs· 
tr.tt~gia de Saúd..: da Famllia. c da Saúde Menta l: 

111 - analisar as condições de ~úd~: men tal dos indivíduos c 
da coletividade. promowndo a autonorma c mscrç<'lo social dos usuã· 
nos. a proteção r.: prcscrvaç:lo de seus direitos como cidadãos; a 
atuação interdisciplina r c ps1cossoc•al nas n:dcs de atenção de saúde 
m..:ntal; a mtcns1ficaç!o de cu1dado em Situações de crise c de vul
nerabilidade soem!; o uso de 1 ~.-cnologms rclacionais que favoreçam as 
cstra tCgms de cu1dado, tmbalho c fommçilo interprofissional c a ar
ticulação intersetorial das políticas necessárias para a abordagem m
t..:gml das ncCL'SS idadcs dus usuãnos dos serviços. suas famílias c 
comunidade. 

IV· ..:stuuular a mclus4o d..: pessoas com tr.mstomos mentais 
c comportamcntais em projl!tos de atividades fisicas c de cxcrcicios 
fi sicos: 

V -diagnosticar. planejar. prescrever. organizar. dirigir. pres· 

~·:rviJ.~,i~" ~1:i~~i~.d~c~~;:i~i~~· f.~i~~:t~; ácrc~v~~ia:s,~~i~~~~~~ ~~ 
de fonna intcrdisci plinur; 

VI . prestar serviÇOS de consu hona, auditoria c assessoria 
nas áreas de especialidade; 

VIl- dcscnvohcr rc59uisa c imc:-.ligação cicntlfica nas áreas 
de cspcclalidadc ou de fonna mtcrdistlphmlf; 

VIII - descnvo l\'e r estudos c fonnular mctodolngias capazes 
de pruduzir cvidêncms c comprovar a cfc llvidad..: de cstr.uCgias de 
at1v1dadcs fisicao; c de excrdc\Us fisicos no controle c prevenção das 
doenças crõnicas não tmnsnus.-.ívcis 

Art. 5'" · As ações de Saúde Mental na at~:nção básaca devem 
nlx'ílcc..:r ao modelo de redes de cUidado, de hasc territorial c atuação 
tmnsvL-rsal com outras poll11cas especificas v1sando ao l.."Stabck'Cl
mcnto de vínculos c ucolh1mcnto 

Art. 6" - O Prufis.-.umal de Educaçilo Física deve atuar c 
contnbuir de fomm cfct1va pam a qualidade do traba lhq em cqu1pc 
nmlliprofissional em cunfnnmdadc com n Código de Etica Profis
sional c sem renuncia r à sua autononua tCcmco-cicn ti fica . 

Art. r - Esta R..:solução cntm em vigor nu data da sua 
publicação. revogando a.-. d1spos1çõcs em contrán o. 

JORC;E ') TLJ!\IlllUER 

RESOI.l ç .\o ~" ~Jt . DE ló IJE .\lllllt. DE 201! 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDU
CA<;ÃO FÍSICA. no uso de ;-,UIIS atnb111çi'les c~ ta t utãrias. confonnc 
di:.põe o mc1so IX. do ar1 . 43 do Estatuto do CON FEF. c: 

CONS IDERANDO a Lc1 n• 939-t. de 20 de dezembro de 
1006. na especifiCidade do tmtamcnto dispensado à Espcc111hzação 
como curso supcnor. em nlvd de pós-grnduaçilo Lato S..:nsu. que se 
~..:guc aos cursos de graduraçilo: 

CONSIDERANDO a L..:1 n" ~ 0~0. d..: 19 de s..:tcmbro d..: 
1990. que dispõe snbrc as açi\cs de ~alldc dc!'tmadas a gamntir às 
r..:~soas ..: à cokt lv1dadc condições de bem-estar lis1co. mental c 
... ne m! : 

CONSIDERANDO a Lei n '" li 129. de 30 d~: Junho de 
2005, que •n.~lltUI o Pmgm ma de RC!!idêncm /\lultiprofiS!IIona1 em 
Saúde c ..:m ãn:a profissional da snúdc; 

CONSIDFR~NDO IIS Diretnli!S Nuc10nais ~1m a Saúde 
M..:nl:ll no Sistcmu Umcn de Suúdc. dcfimdas com base na Lc1 n" 
lO 216. de 6 de abn l de 200 1: 

CONSI DERANDO a Política Nacmna l de Promoção da Saú
de. rl!gulamcntada pdn Portana Mmbtenal n" MI7/GM. de 30 de 
nmrço de 1006. que tm la do dr.:scnvolvm1ento das nçõcs de promoção 
da snúdc no Brasil c mclua a Educaç:lo Ff~1ca na Polí t1ca de Pro
moção da Saúde: 

CONSIDERANDO a Resolução CO FEF n" 0~6. de 18 de 
fi!\Crclro de :!002. 4111! dbpôc sobre a lntcrvcnç;lu do ProfissiOnal de 
Educaç:lo Física c r..:specttvas compctêncms c define seus campos de 
atuaçãu profis.-.ional: 

CO SIDERANDO a Resolução CNE.CES n" 7. de 31 de 
março de 2004. que lnst1tu1 a-. Dlrctn:tc!l Curriculares Nacionais para 
os cursos de gradua\=ãO em Educação Fls1ca. cm nivcl ~upcnor de 
graduação pkna: 

CONSIDERANDO a Ponaria n" :!4R~. do Ministéno da Saú
de. de 21 d~: outubro de 2011. 4ue a prova a Política Nacional de 
Atenç:lo Básica. l!:..tutx:lcccndo a rr.:vis.ln de thrclrih..'s ~.: nonnus para a 
urgumlação da Alcnç;\o Básica. para :a Eslra tégia Saúde da Família 
tES F) c o Prognumt de Agentes Comunilário:-. de Saúde (PACS}: 

CONSIDERANDO a R..:M)Iução CNS n" 287. de 8 d..: ou· 
tubro de 1998. que n:lac1una a Educação Ffs1ca l!ll trc as profissões 
4uc constituem o Cnnsclho Nacional de Saúde: 

CONSIDERAN DO 1.1 rckv:i ncia do trabalho intcrd1scapl1nar 
no ;i mhito da s..1údc c nl.."Cessidadc das açi\cs r..:a li :tadas pelos <11-
fçrcnt..:s profissionais ele nfvcl supcnor corno cmul i~;ào para atmgir à 
conccpç<'lo de saúde defendida pela Organizn~;iio l'v1undial de Saúde c 
:\ int~:gralidadc da atcnç:lo il saúdr.:; 
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CO SIDERA DO a miss:"lo de dotar a sociedade de pa
râme tros de afcnç:lo da qualidade do exercício profissional. bem 
como as cx1géncms do campo de trabalho do Profissional de Edu· 
cação Flsica, decorrentes dos avanços científicos c tecnológicos da 
área cspcdfica c de áreas correlatas; 

CO SJDERA DO a importância da fommção profis.•mmal 
em níve l de Especialidade pam o desempenho de funções especificas 
c próprias du exercício profi ss ional. com scgumnça. compcténcia c 
re~ponsnbi l idadc ética: 

CON IDERANDO o ..:studo do Gmpo de Tmb:1 lho sobre 
Esrx.-cuthdadc Profissional em Educação Física do CONFEF, 1'\!a
lizado no ano de 2006; os cs1uclos da Comiss..'lo de Ensino Superior c 
Prepamçilo Profissional do CONFEF. realizados nos anos de 2010 c 
.2011; c rcun1<'1o realizada em 20 11. pelos r..:prcscntantL'S do CONFEF 
JUnto às Oimaras Técmcas da Com1ssão NacJonal de R..:sidência 
Multiprofissional em Saúde, do MinistCrio da Saúde; 

CONS IDERANDO a Oticina Tcmãtica sobe Especialidades 
Profissionms. reahz..1da no ano de 20 11. coordenada pela Comissão de 
Ensino Supenor c Preparação J,rufissional do CO FEF. com a par
licipaçito dos Presidentes de Conselhos RegionaiS de Educação Fís1ca, 
c o que f01 aprovado em Sessão Plcnána do Conselho Federal de 
Educac;ilo Ffs1ca. realizada em março de 2011: 

CONSI DERANOO a dchbcmção do Plcnáno do CONFEF, 
em rcuniilo ordmária. de 02 de março de 20 12; rl..'SOivc: 

Art . I" - Definir Saúde da Farnilia como área de Espc· 
cial idadc Profi ssiona l em Educação Física. 

An . 2" - E..~iulidadc Pmfis.o;ional em Educação Física C 
d..:finida corno um ramo ou uma cornp..:tência especifica dcnlro desta 
profiss:lo. que objetiva aprofundar · ou aprimorar conhecimentos, tt.'c
nicas c habilidades. aiCm de agre~ar conlcúdos específicos da prduca 
vivcncmda em um ~ctcnninado tipo de intervenção. 

Par.'\gnafo Unico - A Especia lidade Profissiona l ..: m Educação 
Física nu árcu de Saúde da Famí lia, pam efeito de reconhecimento 
rico Sistema CONFEF/CREFs c para atuação profissiona l especifica. 
destina-se, exclusivamente, aos Profissiona is de Educação Flsica. que 
tenham concluído o curso superior em Educação Fisica. 

Art . 3'" • No contexto das politicas públicas c privadas de 
Saúde c de Educação, ass1m como nos programas. ações c estratégms 
de promnç:lo. manutcnçilo c recuperação da saúde; de prevenção de 
doenças c de atcnçi'lo cura tiva, desenvolvidas na área de Saúde da 
Família, voltadas para a comunidade como um todo clou pam grupos 
vulncn\vcis, compete aos l,mfissionais de Educaçi'lo Flsica: 

I - dL~cnvolvcr ações de oncntação JUnto à população. sobre 
os beneficios de l..'Stilos de v1da saudáveis, obj..:t1vnndo aumentar os 
nÍ\cas populac1ona1s de at1v1dade fi s1ca c rcduz1r faton.--s de risco para 
doenças nito transnusslvcJs: 

11 • mapear. apomr. consolidar c cnar ações d..: ativ1dade 
flsica c de cxcrcicaos fis1cos nos serviços de Atcnç:lo llásica c cs
tmtêgia de Saúde da F<tmllia; 

111 - ..:stimular a mclus."io de p..:ssoas com dcfic iéncias em 
projetos de ativ1dadL'S fi s1cas c de exercícios fis1cos: 

IV · avaliar. planeJa r. definir indicações c contraind1caçõcs, 
considerar fatores de nsco pam u prát1ca c pe la prállca de a11v1dadcs 
fisicns. hem como l..'Stratég1as c mctodolog•as: prL-scrcvcr. orgamzar. 
adequar. d1ngir. desenvolver c ministrar programas de ativ1dadcs fi
sicas c de cxcrclc•os fis1cos na tirca de cspcclalidndc ou de fonna 
interdisci plinar; 

V - prestar serviços de consultoria. audi toria c asscssorm nn 
ãrea de ..::.pccmlidade ou de fomm mtcrd1scip linar. 

VI • desenvolver pcsqu•sa c investigação cient ífica na área 
de cspccmhdadc ou de fomm in tcrdisc1plmar. 

VIl - dc:\Cnvol\'cr estudos c fom1ular metodologms capazes 
de pnxhlllr evidências c comprovar a dc1i\ 1dadc de estratCgms de 
ali\ idades fis 1cao; ..: de cxcrcicios fisicos no contrulc c prevenção das 
doenças crcin1cas nito trnnsmisslvc1S . 

Ar1. 4" - O ProfissiOnal de Educação Física deve atuar c 
cnn tnbuir de fonna cfc t1va para a qua lidade do trabalh9 em ..:qUipc 

~~:~~~~r~~~~(~~~u~~~a~'â~~~~~~.:~:~~~~~1 t~cn~!]~.~n~í~c~~ica Profis-
An 5" • E:.ta Resolução entra ..:m v1gor na dnta da lllla 

publicação. revogando as d•~JlOS iÇões em contráno 

I< oR(;f SfJ.Itd iiiBrR 

CONSELHO FEDERA L DE ENFERM AGEM 

R[SOLL(,\0 r-;• 427, JJE K JJE \1 .\10 L> E 2012 

Nunuul! t..a o:. pHK:L·dmK"'lh'\ ... la Entcnna
s_cn• uo ..: mpr..'b[) Jc cuntcn,:lo mc ... ãn ica. de 
pnçtl.'l11c:. 

O Conselho Fedem! de Enfcm1agcm - Cofcn. no uso das 
atribUiçt\l!s qu..: lhe sâo confCndas pela Lei no 5.905, de 12 de JUlho 
de 1973. c ft!o!IO Rcgm1cnto Interno da Au1arq01a. aprovado pela 
Resolução Cofcn n .. 421. de 15 de fevereiro de 2012. c. 

CONSIDERANDO u art . 5'". 1nc1so 111. da Consutu1ção Fc· 
dera I de \988. segundo o qua l "nmguCm scrã submetidO a tortura nem 
a tmtamcnto desumano ou degr.•dantc": 

CONSIDERANDO a Lc1 n" 7 .4QR. de 25 de Jlmho ele 19X6. 
l!nl seu art . 11. mciso I, alínea "m". que disp<)c ser privativo do 
Enfcnuc1ro ''cu1dados de Enfermagem de ma1or complexidade têcmca 
c 4uc exijam conh~..-cimcnto:-. de base científica . ..: capacidade de tomar 
dcc1~ões imediatas": 

CONS IDERANDO o an . 11. inciso 11. alínea "f'. da Lc1 n" 
7 49~. de 25 de JUnho de 1986. segundo o 4u11l C atribu içãu do 
Enf..: nnciro. ~.:omo integrante du equ ipe de saúd..:, "pn!w nção c con· 
trok sistemá tico dto: danos que poss:un ser causados à clientela clu
mn tc a aSSIStência de Enfcnnagcm"; 

F~tc documento pude ser \cnficado no ..:nd..:n..-ço eletrônico h11p:11 www in ~~.trtíiJicrlli:i<bd!.hDnl. 

pclo codogo 000120 12051000175 

Documento a.ssmado digllalmcntc conforme MP n! 2.200-2 de .24 O 2001. que institui a 
lnfr-Jcstrutum de Chav..:s Públicas Br.tsll..:ira · JCP-Bras1l. 
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CONSIDERA DO os art1gos 12 c sc~umtcs da Seção I -
!;)as Relações com a r essoa. Família c Cole li ' 1dadc. do Códtgo de 
f:.t1ca dos ITofi s.~ionais de Enfcmmgcm. aprovAdo pela Rcsoluç<lo 
Cofcn n .. 3 11 . de R de fcvcrc1ro de 2007: 

CONSIDERA DO a Rcwluç;lu Cu l~n 11° 358. de 15 Jc 
outubro de 2009. que d1spõc sobre a s 1 sh: nmti.t..1ç~o da assistCncm de 
[nfcmmgcm c a nnplcmcntaçlío do processo de Enfcnnagcm em 
amb1cntcs pUbhcos ou pm ados em que ocorre o cmdado profissiOnal 
de Enfcmmgcm: 

COI\'SIDERANDO a nus.~o. os v:llon:s c a \' isão do Cofcn 
c tudo o ma•s que consta dos au tos do PAO 11° 42412009. reso lve: 

Art. \" Os profissionais da Enfcmmgcm, excetuando-se as 
Situações de urgCncm c cmcrgCncm. somente ro<Jcr.lo empregar a 
contcnçao mecânica do paciente sob supcrvi~lo direta do cnfcmlct ro 
c. prcfl.-rcnc.a lmcntc. em cunfomudadc com prmocolos estabelecidos 
pelas mst1tutçõcs de :.:1údc. públicas ou pnvadas. a que estejam vm
culados. 

An r" A contcnçâo mccâmca de paciente será empregada 
4uando for o ümco meto dt~ponívcl para prl.!vcnt r dano Imediato ou 
muncntc ao p.1c1entc ou aos d..:ma1s 

r arágrn fo único. Em nenhum caso. a contenç<lo mecámca de 
paciente será prolongada a lém do período estnt :uncnte m.-ccssário 
para o fim prcv1s.to no caput deste arugo. 

An . 3~ E vedado aos profissiona iS du Enfcnnagem o em
prego de contenção llll.-câmca de pactcnh:s com o propósito de d1s
c1phna. punição c coerção. ou por con' cmêncm da instituição ou da 
l"QU1pc de saüdc 

An 4° Todo pactcntc em contenção mecânica deve ser mo
mtorndo atentamen te pela eqUipe de Enfcrn1ag..:m. para prcvcmr a 
ocorrCnc1a de C\cntos adversos ou para Jdcnllficá-los precocemente. 

~ I ~ Quando ..:m conh:nção mcc:inica. há ncecssJdad...: de 
momtoramcnto dlmcu do nívd de conscJC nciu. de dados VIta is ..: de 
condtçõcs de pe le c circu laç;lo nos locais c membros contidos do 
pac1cntc. verificados com r..:gularidadc nuncu surcn or a I (uma) ho
rn. 

~ 2° Maior ngor no momtoraml'flto deve ser observado em 
pacientes sob ~daç1lo. sonolentos ou com algu m problema clímco. c 
em 1dosos. cnanças c adolescentes. 

An. 5° fodos os ..:asos de contençtlo mccâmca de pac1cntcs, 
as razões para o emprego c sua duração. a ocorrência de cvcmos 
adv\!~S. ass1m como os <kta lhl'S relativos Ao monitoramento clínu:o, 
devem ser r..:g1stmdos no prontuário do paciente. 

Art . 6° Os procedimentos pn.:' 1:-. tos nesta nom1a devem obc
dl.-cl.1' ao disposto nu lksuluçilo Cofcn nQ 35R. de 15 de ou tubro de 
2009. 

An . r EMa Resolução entra em vigor na data de sua pu
bhcaç;lo. 

\t.\RCI.\ ( Rl\fll\.\ KRL\IP~L 
Prc .. hknk dll l t•n ... l'lh\J 

(,1.1 SOl\ Ll 1/ LJF AI !li '<)l ERIJL f 
Pnnl~o:ltt• S\'\.rl:t.inn 

H t:~ol U( \() '<" 42R. llf. 9 IH. \IMO DF. ~012 

\pnwa H R .. g.ubm .. ·nlo rl.ts .l:let\ÕC!- J'flf 

hlll:111d p.ua '"" ('un .. dho." Rrglllll;us de 
l.nt~mlag1 . .'m 

O Conselho 1~\:dcra l de EnfL'fllmgem - COFE N. no uso d.1s 
atnbuiçõcs que lhe foram confcndb pda Lc1 n" 5.905. de 12 de julho 
de 1973. pelo Código Eil.:lloral aprovado pela Resolução n" 355. de 
17 de set..:mbro de 2009. c pelo Regm1cnto Interno da Autarqutu. 
aprovado pela Re~onluçâo Cofcn n .. -UI. de 15 de fcvl.TCiro de 20 11. 

CO SI DERANDO a disposição do an . 9". parágrafo Umco. 
do C&hgo Eleitora l aproHido pela Resoluçilo Cofen n" 355. de 17 de 
.. ..:tcmbro de 200Q: 

CONSIDERA DO o resultado dos tmb;llhos da Comi:<..!wlo 
de regulamcntaç:lo de proced imentos de \ntaç<lo pe la Internet. ms
tiiUida pela Portnna n" Sh de 21 de janeiro d..: 20 11 : 

CO NSIDERA DO a dehbcrnç:\o do Plen:ino do Cofl.!n em 
sua 41 3'" Rcunulo Ordmána c tudo o nuus que cunsta dos autos do 
PAD n~ 292120 11 : resolve : 

An. I" Aprn"ar o Regulamemo das El..:içik.-s por In terne t 
paro os Consclhus Rcgumn~s de Enfcrn111gcm. 

An. 2" E., ta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publtcaç:lo. r..:\ ogn ndo-s..: dtspos1ções em contrário. 

\1-\Rl'l-\ t RI" llt'oo-\ 1\.Rf\-tPFL 
Pr ...... ith. m .. úu ('.m~dho 

<iH'"" l.lll DE \L !li Ql.ERQlT 
Pnm .. ·tr•l-S~·cf\·r.i rio 

ANEXO 

REGULAMENTO DAS ELEIÇÕES POR INTERNET PA RA OS 
tONSEUIOS REGIONAIS DE ENFERMAGEM 
(Apro\ado rcla Resolução Cofcn n" 428. de 2012) 

CA PITULO I - Das Dtsposlç<X.-s Prehnunarcs 
\n . 1 .. As clctçôcs dos Conselhos R..:giona1s de Enfcnnagcm 

<u:r.lo n::ahzadas por llll'IO clctrõmco, na Rede Mundial de Com
putadores (Internet). para renovação dos mandatos, c rcgular-sc-;lo 
pdo pn."!>cnt..: Rcgu lnml..'nto. 

Parjgrnfo único Os Conselhos Rcg ionnis de Enfermagem 
pcxk-nlo. em ~asos excepcionais. optar J'M.l r nu tro sistema de vol:lçllo 
eleitoral. desde yue autunzado pelo l'lcnáno du Cofcn. 
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Art . 2" Ao Conselho Regional de Enfcrmag..:m cabe, na rcs
JlCC IJva junsdtçâo. dar publicidade do dia, horá no. loca l c nornmt ivas 
das elciçiX.-s pe la uucrnct. 

An. 3 .. O Conselho Regiona l de Enfernwgcm dcvcrâ man ter, 
<i liisJ,XlS n;ão dos mtcn:ssados . ..:óp1as de todas as nonnas c instruções 

d~lo:cagp~~~~ta~~~~~~ 0~~~!:~!h~ç~~~rnct. bem como dos mo-

An 4 .. O Cofcn constttmr.i um Grupo Técnico de Acom
panhamento Ele itora l (GTAE). intq,rrado por 03 ( tr~) Conselheiros 
Federa iS. não cnndJcla tos. const ituído por r onana para acompanha
mento do processo eleitoral pe la mtcrnet. para dirimir dü,•idas c 
subsidiar as dec isões das Conussõcs Elci torms dos Regiona is c do 
Plcnãrio do Cofcn 

CA rfT LO 11 - Do procL'SSO de votaç:lo pe la Internet 
An. 5o O Cofcn. mediante licitação pUblica. cunt ratar.i em

presa cspccmhzada para foml.-ccr serviço mfonnatizado p.1ra clc1ção 
elctrômca. c outra rara promover audttoria externa no ambiente com
putacional para confrontar os aspl-ctos de :.cgurança. an tes. durante c 
upós as clc1çõcs. 

An . 6° As cleiçt'\cs serão realltadas. eletronicamen te. pe la 
Internet. em sít m de votação csp<..-clfico. acessndo med ian te senha 
indi vidual , a ser pre viu mente forncc1da pelo serviço. depois de con
firmada a condt çào de regularidade do profissional de cnfcmmgem 
inscrito quanto a seus direi tos pmfiss1onais de volar c ser votado. 

§ 1° r am efeito deste an igo. considero-se profissional de cn
fennagcm n!!,'ulamll"lliC mscri to aquele que se encontrnr adimplente 
com suas anuidades. 

~2 .. O profis.'ilona l de cnfcnnagem que tCm msenção em 
mais de uma catcgona, receberá senha para votnçito com.'Spondcntc 
ao quadro I c 4uadro 11 ou 111. 

§3° O profiss1omll deve promover a alteração da sen ha no 
si tio de votação comu ga rantia de segura nça do vo to. 

Art . 7" A vowção ocorrerá pelos sftios eletrônicos. definidos 
c di vu lgados ..:m momento oportuno. os quais ticari'lo disponíveis por 
24h (vinte c quatro homs) para acesso de qunlqucr pa ne do Brasi l ou 
do exterior. 

~ ~ .. F1ca a cntêno do Conselho Rl.!g iOnlll de Enfcrn1agcm. 
dispomb1hzar computadores para votaç-Jo. ocu ltos com cabmc m
dc,•assãvcl, em loca1s pübl icos ou privados. 

§2" Se o e leitor for votar nos computadores d1spombllrzados 
pelo Conselho Regional. o horáno da votação será das 08h (oito 
horas) até às I R h (dezoito horns) do dia detcnninado parn e leição. 

§3" Com r~c tc à Cmmssão Eleitoml. a org:mização do pro
cesso de votação cum uso de computadores disponibilizados pe lo 
Conselho Regional. devendo des1gnar responsá' eis em todos os locais 
de votação dcfimdos. 

An O .;í11n de votação dcvcr-.t prc\'cr a cm 1 s.~o de com-
provante de votaçllo. assun como de comprovante de jUSitficall\'a de 
vo to. 

Art . 'Y' O ("nfclliConsclhos Rcg1ona1s disponibtliznnlo su
Jlt) rtc tel efônico Ciou el..: trúmco para d1nnur dUv idas. nos 20 (\mie) 
citas 4uc antecederem as ele tçõcs. 

An. 10. O , iflo de \-Oiaçilo ficará disponível para consu lla 

~~SC~~~~r~~~~~~S r~~ (;t~Ç~~~~~raasJ~!~:~~:~~~1~C C~~:~! ta. emissãO 
~I" Após esse JX.-ríodo. o mscnto deverá ju~llficar a sua não 

partJC1p.1.ç::\o na votaç:\o diretamente ao Conselho Rcg1nnal. 
~r Na h1pótL'SC do mscnto não ter s1do incluldo no shio de 

\Utaçào. por madunplência. a ausCnc1a do \oto dcvcni ser jUSti fi 
cada. 

An. 11 . Arús as de1çõcs. a hasc de dados do processo 
eleitoral ficará )o.Ob cu:o.túdia do Cofcn. com m~smatura d1gt ta l c.ou 
outros ml-camsmos tccnulógtcos que garan tam a auten ticidade c m
tcgndade dos . dados. 

CA PITULO 111 - Da Divulgação do rroccsso Elc1toral por 
Internet 

An 12. Caberá ao Cof..:ruConsc lho lh:g1onal de Enfcnnagcm 
da r ampla divu lgação de todos os a...suntos pcrtmcnt cs às eleições 
l'lo.: la lnt..:rnct . ut dt Lando diversos meiOS. t:us ..:omu: JUnlats. mfor
m:ativos. síuos cle trômeos. mala d1re1a I ma llmg) p:mt os mscntos c 
4uadro de avtsos ..:m ~uas sedes c nas )o.Ua.., subsccçôcs. 

An 13 O Conselho Rcg1onal de Enfernmgcm dc,crá po:o.tar 
1.!111 seu sitto clctrtlmco. uncd.atamcnte após o registro das chapas 
dcllorats c atC u fim do processo de llora l. a rdaçilo das chapas 
d...:itorais concorrenh,.'S . ..:om apenas os nomes de seus rc~pccuvos 
Integrantes. 

An . 14 Fica tcnnmantcmcntc prOibido o fornecimento pelo 
Conselho RegiOnal de Enfermagem. às dmpas elcitomis concorrcntL-s. 
de endcrL-ço cletrômco (e-mai l) ou qualquer ou tro dado cadastml dos 
profissionai:<. 1nscntos 

CAPITULO IV • Do Resuhado da.'i Eleições 
Art 15. Ao GTAE caberá procL.-der ao acompanhamento do 

processo eleitoral c ao ~.!:<ame geral dos resu ltados das elc1çõcs no 
:imbtto do sttto de \Oiaçào. 

An lil A di' ulgação do n::.ultadu das ele1çõcs Sl.'fá postada 
dç imediato. no s h1o ck trtimco do Cnfcn c do r...:spt...-c lt vo Conse lho 
lh :gmnal, l ug~l UJlÓS O rm.lCI...'SSamcnlo dos dados de VOtação. 

CA PIT LO V • Das Dispostçõcs Gerais 
An . 17 Fic:1 o Cofcn tcrnunantcmcnlc pr01b1do de usar o 

\.':1dastro de profi ss ionais dos Con...clhos R..:g1onais, parn qua lquer fim 
que não seJa para t..:stes de conststêncta de bases de dados c m
forn•açiX.-s sobn: o proccs.o;;o clcttoral. sob pena de rcsponsabllizaç.\o 
m1 fomm regunentn l c da lc1 . 

An. IR Os casos onHS."OS neste Rcgu laml.!nto :.cnlo cxa
mmados pelo GTAE c deL' Idtdos pelo Pl cnáriu do Cofen. quando 
apresentados pe lA Comissão Elcitoml dos Conse lhos Rcg1onais, ou 
diretamente JlC ios interes~ndos. 

An. \9 . Esta Reso lução entra em vtgor na data da sua pu
hlicação. re"ognndo-sc dispostçõcs em con trário . 

N' 90. quinla-feira, I O de maio de 20 12 

CONSE LHO FE DEilAL DE E1 CE1 IIAIU A 
E AC RONOM IA 

llECISÃO ~OR~IATI\ 'A r; • 'l i , DE ~ 7 DE A OR I L DE 2012 

Th·gula m~·nt.J a .aph~anl\1 dus He'IJiuc;ik.·s n'' 
1 OI~. dl' k de auüsh1 dl· ~(){)(,. l' n" I 010. 
de X de .l~(lStO d~ ~UO(J 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGE HARIA E AGRO
NOM IA -CO FEA. no uso das atnbuiçõcs que lhe confere o an . 3°. 
inctso I. do Regimento do Confcn. apro vado pela Rcso luç:lo n~ 1.0 15, 
d..: 30 de junho de 2006, c 

Con ~ idcrando a Le i n" 7 410. de 27 de novembro de 1985, 
que dispõe sobre a cspccmllznção de EngenheirOS c Arqmtetos em 
Engcnhana de Segurança do Trabalho. a profiss.ão de TCcmco de 
Segurança do Trabalho, c dã outras pro\ idências; 

Cons iderando a Le1 n" 12.378. de 31 de dezembro de 2010, 
que rcgu lam..:nta o c:c.crclciO da Arquitetura c Urbanismo: cria o 
Conselho de Arquitetura c Urbanismo do Brasil - CAUrBR c os 
Consel hos de Arquitetura c Urbanismo dos Estados c do Distrito 
Federa l - CAUs: c dá ou tras providencias; 

Considerando a necessidade de rcgul:uuentar di sposições 
contidas na Reso lução 11° \.OIS. de 8 de agos to de 2006. que d1spõc 
sobre os procedimentos para registro das instituições de cn.si no su
pcnor c das entidades de classe de profissionais de nível superior ou 
de profissionaiS técniCOS de ní"cl mCdio nos Crcas c dá outras pro
' ' idêncms; 

Considerando a nl.-ccssidadc de rcgu lmnenl:l r disposições 
contidas nu Resolução n~ 1.019, de 8 de agosto de 2006, que dispõe 
sobre a compos ição dos plenários c a instituiÇJlo de c:i nmras es
pec iali zadas dos Conselhos Regionai s de Engcnhana. Arquitetura c 
Agronomia - Crcas c dá ou trns providências: 

Constdcrando a nl'Cl<ss idadc de defini r os grupos/categorias. 
as modalidades c os campos de atuação profissionais nos quais as 
mSI ItUIÇÕCS de cnsmo c as en tidades de classe podenlo fazer-se re
presentar. decide : 

An. 1" Fi'(ar cntcndmtentos acerca do registro c da revisão 
de registro das entidades de classe c instituições de ensino superior no 
Sistema Confea/Crca. c p:tm composição dos plenários dos Crcas. 
bem como aprovar fonnulários c cronograma das ativid:.Hks relativo 
ao proc\.."SSO de composição dos plenários dos Creas, que con~titucm 
os Anexos I. 11 c 111. 

CA PITULO I 
DO REGISTRO E DA REVISÃO DO REGI TRO 
An. 2" r ara o rcgtstro c rl.-vtsllo do rcg1stm no S1stcma 

Confea/Crca. as en ttdadcs de cla:-.sc de profissionai s de nível supcno r 
c de t~cni cos de nível ml.~lio dcvcnlo apresentar ao Creu par.1 apro
vaç;lo nos prazos prevastos os docu mentos exig idos pe la Rcsolu~·:lo n" 
i O iR . de 2006. 

§ I" o caso de cnudadcs de classe mulltprofissionats. dc
\'erá ser apresen tada relação de s(K: Jos efetivos. dom iCiliados na ct r
t•unscn ç:lo. especificando nome. tí tulo profissiona l c nÚilll.1'0 de re
gistro de. no mínuno. sessenta profissionais. todos das Arcas atual
m..:ntc abrang1das pelo Sistema ConfcaJCrca. ad tmplen tl'S com suas 
anuidades junto ao Crca. 

§ 2" As entidades dl.! classe muhiprofiss1ona1s de nível su
perior que atua lmente congregam profiss10nms da Arqmtcturn dc
\'enlo apresentar declaração informando que somente tenlo d1rcito a 
\uto em questões relac10nndas ao Sistema Confca/Crca os profis
sionais das áreas por ele atualmente abrangidas. 

An . 3" A repn:scntaçito <la ms tlluiçào de ensino superior ou 
da en11dadc de classe de profiss10na1s de nível :<.upcrior nu de K'cnicos 
de nlve l méd io será cf..:Hvudu no ano subsi..-qucntc ao da homologação 
do r..:g1stro ou da rev1sOO de se u n::g1stro pe lo Confca 

§ I " No caso de reg1stro. a in:<.tituiçào de cns mo supcnor ou 
a enudadc de classe somente terá d1re1to â repTl.'SCn tação no plenário 
do Creu no pmzo estabelecidO no caput deste artigo se atend1dos os 
prazos estabc lcctdos na Resolução n .. 1.0 19. de 2006. 

§ 2" No caso de rcvts:lo de reg1stro que nl.'CCs."i lle homo
logação pelo Confea nos t..:rmos dos parágrafos Unicos do nrt. 14 c do 
art . 15 da Resolução n.. I O 18. de 2006. a inJ.IItmçi\o de ens ino 
supl..' rtnr ou a ..:ntidadc de classe somente terá dire 1to à representação 
no plenário do Crca no pruzo l."S tabclecido no caput deste artigo se 
a t..:nd1dos os mesmos prazos p;.1ra r..:gtstro L'Stabclccldos na Resolução 
n" I 019. de 2006. 

Art . 4° Exccpc:!onahncn tc no ano de 20 12. n mstiiUIÇào de 
ensino ~oupcnor ou a cnlldndc de classe de profiss1ona1s d..: nível 
supcn or ou de tCcn icos de ní ve l nu .. 'dio somente t..:rá dirello à re
prescntaç;lo no plenário do Cr..:a no prazo cstnbclcctdo no artigo 
an tenor se a homologação da rcvis:lo de seu rcg1stro llC lo Confca 
ocorre r atC a ~ssllo plcnána do mês de junho. 

rar:igra fo Unico Para yuc a homologação OCOTT3 no prazo 
previsto dl.!stc an igo. o Crl.!a de\ e protocohzar no Confca o processo 
de rev1são de rcgtstro da inst iiUJçào de ensino SU(>l.-rior ou da entidade 
de classe até 31 de mato. 

An. 5 .. O processo de r..:gastro ou de rcv1são de registro de 
institu1ção de ensino ou de ent idade de classe de profiSSIOnais de 
nível superior ou de técnicos de nível mCdio encaminhado ao Confca 
pam homnlog:tção nos termos da Resolução no I.OIR, de 2006. deverá 
ser insmlido com o formuU1rio constante do Anexo I ou do Anexo 11 . 
con fonnc o caso. 

Este documento pod!.! ser \Cnficado no cndcn.-ço dctrónico http: wwwm ~· OOata:noacbd:.html, 
pdo coxhgo 000120 12051000176 

Documento as.smado chg llahncnte confonne MP n! 2 200-2 de 14, 08!2001. que mstilui a 
Infraestrutura d..: Chaves PUblicas Brasdcmt - !CP-Brasil. 


